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Câmara Municipal de Congonhas

Projeto de Lei 88/2009Cfunara Muniopai de Congonhas
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ura do Responuvd Il:sXíXui o Día do Cruzeirense

A Câmara Municipal de Congoúas aprovou e eu PreÍ-eito Municipal. sanciono e

promulgo a seguinte lei:

Art. l' - F'ica instituído o " Dia clo Cruzeirense". cm honrcnagenr aos Congorrhenses
torcedores do Cruzeiro Esporte Clubc". a ser conemrlrado anualrnente. no prinreiro sábado do
mês de.ltrneiro.

AÍ. 2' - A data comemorativa fixada no caput do art 1". será inscrita no "Calendário de

Eventos do Município".

Art. 3'- Esta lei entra em vigor na data de sua puhlicação. produzindo seus efeitos legais

. ._ Õts

.
lr

/4'

o

lrc'lic i ol]tcl t( ) lf . o9,-

Anir al n l()

Vcrc-ador

rlor

drr Satttos Coelho

oEr laoog
9,2 .\c^( )

oE

llJ4

Rua Padrc Antônio Corrêo- lôi. ( cnlÍÔ CongoIha\./lvl(; (-]l)17-]l-lll'10 rr rrrr.canraracontonhas.nts.g hr

09



iIr*gFi
,.lIBqji_.,/ 

"'%g.rn d.,Jítrt*'

Câmara Municipal de Congonhas
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Justillcativa
Sr. Presidente
Srs vereadores

"PALESTL4 trÁua

O Cruzeiro Esporíe Clube surgiu de um oníigo sonho la colôniu ituliuna de Belo llorizonte
tle fundar umo tssociação esportivo tluc o represant(ssa. Iim letambro e 1920,
aproveitando o presenço do cônsul do ltriliu em Belo Horiz,onte, vários desportistus da
colônio resolveram levur a itléiu du criaçíut de um clube de fulebol. i\o dia 2 c janeiro de
l92l,foifitndodo oliciolmenle o Societd Sportivn Polestra llolia.

As utres adoÍttdos pelo PolesÍraforam os ,nes,nos do bandeira ituliunu. O prinreiro
nniforme do Clubefoi camiso verde, culçrio bronco e nrcius vernrclhus, cottt tlctolhes enr
branco e vertle.

O printciro jogo tlo Paleslra oconleceu no iu 3 de uhril de 1921, no estútlio do Prodo
Mineiro. O Palestra venceu por 2 n 0 um combinodo /ormudo porjogadorcs de dois times
de Nova Lima ( Villu Nowt e Palmeiras). Porén, t prinuira prese,,Ífiçiio oJi<'ial da now
equipe m púhlicofoi em um jogo co,tÍru o.,lllético-MG. l:itórin l'olcstriuu por -l u l)..4
equipe cra conpost« por Nullo, llettriquetr) e Pole to: Grunle, Gollo c Chctthino;
Pedcrzoli, Parizi, Nnni, Áttílio e,lrnrundinho.

Em 1925, ocorreu o e.ulinç'ão tltt ckiusulo do esíatuío que impcdia o porti.'iloÇrio de atletos
de outrus nociortttlidotlcs no timt do Paleslra. Oulra mtxliJicuç'iio feita Íbi o
oporlugaesomerrlo tlo nonrc do Clube que possou o se chamur Socie ode Sportito l,olestra
Itrilio.

Em 30 de.janeiro de 1942, em pleno 2'Guerra Munliol, o gover o brosileiro, atrovés e
um decreto lei, proibiu tlo lso de termos e denominoções referentes às noções inimigas,
Neste dia. o Palestra llúlia possou a se choratr Polestro Mineiro.

Nasce o Cruzeiro Esporte Clube

Á ittéio de Íransformar a equipe em umü entidode lotolntenÍe hrosileiro sóloi concretizado
em 29 de setenbro de 1942, quando a diretoriu aprorou u,rru ,rovu tttutltttrçtt no nome do
Clube, que passou a se chamor Ypironga. No entanto, o ti te úuou com este ,ro re an,
openas uma parlido.

Fittulrnente, no dio 7 tlc outubro de 1942, an, unru raunião entrc sócios e dirigcnícs,.foi
oprovotlo o trovo ,ronre: Cruzeiro Esporte Cluhe. Unru honrcnugem ao sínrhokt nnior da
pdtriu, u cot slelaÇão rh Cruieiro do Sul, o ttonte do muior time dcfutebol de llitns Geruis

./bi sugerido pelo ex-prcsidcnte do Clube, Ostytrldo Pinto Coelho."

V

r1

l{ua l)ildrc .{nti)

Fi}.
rffir1



; ffift ": :: ::, *:::'":": :_:",: :T.::.: : : : ",Congonhas, a ideia é propiciar melhores condições de realização do evento. garantindo-se
ainda que num dado ano haverá coincidência com a data de fundação do Clube, ou seja o dia
02 de janeiro.

Diante do exposto. esperamos merecer a costumeira acolhida.

Cânrara Municipal de Congonhas.2T dc outublo de 1009.
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Congonhas, 29 de outubro de 2009.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - ( LJR

PARI]CER

Versa o projeto sobre a instituição do dia do cruzeirense, mais conhecidos como "marias".

A competência de iniciativa é concorrente, sendo que o projeto foi proposto por edís.

,4. proposta está devidamente motivada.

A matéria está inserta no rol dos assunlos dc interesse exclusivamente local.

O pro.ieto é legal e constitucional

Este é o nosso parecer, smj.

4
Adriano Melillo

PROCURADOR I)O LEGISI,ATIVO

n Comissâo dc Legislação Justiça e Redaçào Final
Ll Cornissào de Saúde e Assistência Social
E Cornissão rie Obras e Serviços Púbiicos
n Cornissão de Educação, Cultura e Patrirnônio Histórico
E Comissão de Direilos Humanos e Proteção ao C()nsumidor
n Cornissão de Proleção ao Meio Ambiente
E Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento
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Ref:.: l'roieto de Lti 088/2(X)9 - institui o dia rlo eruzeirenst.



Câmara Municipal de Congonhas.09 de novernbro de 2009

Comissão de Legislação. Jr.rstiça e Redação F'inal.

Ref.: Pr0jelo de Lei n" 08Ít/2009 Institui o Dia dn (lruzeirense.

RI.t LA't'( )Rt ( )

O projeto em questão institui o Dia do Cruzeirense

O projeto foi apresentado pelos Vereadores Anivaldo. Eduardo e

Feliciano, que são competentes para tal

Portanto. entendemos que o projeto é legal e constitucional.

Somos pela aprovação da matéria

Este é o nosso relatório.
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Cârnara Municipal de Congonhas.09 de novembro de 2009.

Comissão de Obras e Serviços Públicos.

Ref.: Projeto de Lei n'088/2009 Inslilui o Dia do Cruzeirense.

RI.]..\T()lt I()

O projeto em questão institui o Dia do Cruzeirense

O projeto foi apresentado pelos Vereadores Anivaldo, Eduardo e

Feliciano, que são competentes para tâl

Somos pela aprovação da matéria

Este é o nosso relatório.
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Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. Aos nove dias do mês de novembro de dois mil e

nove, reuniu-se esta comissão para analisar os se8uintes projetos: Projetos de Leis nq 34/2009,

89/2009 e 8812009, Projetos de Decretos Legislativos ne 28, 2'9, 34, 35 e 36/2009. Foram

apresentados relatórios favoráveis aos projetos acima citados e aprovados pelos presentes.

Compareceram a reunião os representantes da Comissão de Trânsito, Srs. Sérgio e José Pedro para

prestarem esclarecimentos sobre o projeto de municipalização do trânsito. A Comissão decidiu

ccnvidar o Secretário de infraestrutura urbanã para a reunião do dia 23171, para discutir mudanças

no plano diretot propostas pela comissão. Decidiu também convocar o Sr. Neilor para a próxima

reunião para discussão do pÍojeto de Lei que trata da Serra de Casa de Pedra. Nada mais havendo a

tratar, encerrou-se a reunião.

€

Comissão de Tributação, Finançãs e Orçamento. Aos nove dias do mês de novembro de dois mil e

nove, reuniu-se esta Comissão para analisar o Proieto de Lei np 069/2009 - Plano Plurianual. o
relator apÍesentou relatório favorável ao projeto que foi aprovado pelos membros. Nada mais a

trataÍ, enceríou-se a reunião.

a)

Comissão de Obras e Serviços Públicos. Aos nove dias do mês de novembro de dois mil e nove,

reuniu-se esta comissão para analisar os proietos de decretos legislativos ne 28,29,34, 35 e 36/2009.

Foram apresentados relatórios favoráveis aos proietos e aprovados pelos presentes. Nada mais a

tratar, encerrou-se a reunião.

,<-
Comissão especial nomeada pela Portaria 1,4812009, para analasar o Projeto de Decreto Legislativo ne

3OI2OO9, que concedê diploma de honra ao mérito ao 5r. Júlio César de Paula. Aos nove dias do

Áês de norembró de dois mil e nove, reuniÍam-se os membros desta comissão para analisar o

pro.jeto em questão..O relator apresentou relatório favorável ao projeto, que foi aprovado pelos

presentes. Nada mais ã tratar, encerrou-se a reunião
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Comissão de Legislação' Justiça e Redação Final Aos dezesseis dias do mês de novembro de dois mil

e nove, reuniu-se esta comissão' o'll-""*i'" da redação.final dos Projetos de Leis ne 075 e

083/2009. Estando os p'oi"to' 0"" 
";;" 

t; as normas e técnicas legislativas' os relatórios foram

apíovados por unanimidade' Nada mais a tÍatar' enceÍrou-se a reunião'



Câmara MuniciPal de Congonhas

R-EQI]'ERIMENTO N" 459 I 2009

Exmo.Sr
Rodolfo Gonzaga da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Os Vereadores que o presente subscreverq ouvido o
Pleniário, requerem seja dispensada a votação pelo Plenário dos pareceres das
reda$es finais, nos termos do art. 275 do Regimento Interno dos seguintes
projetos que se enconfram em pauta: hojetos de Leis n" 034, 088 e 08912009 e
Projetos de Decretos Legislativo n" 034, 035 e 03612009

JUSTIFICATIVA
\

Tal solicitação se justifica para dar celeridade à tramitação dos
referidos projetos.

Càmara Municipal de Co 24 de novembro de 2009-

Vereadores:
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Câmara Municipal de Congonhas

Câmzra Municipal de Congonhas. 30 de novernbro dc 2009

nru,rcÂo rrrer.

(lonrissiio de l.egislâção, Jusliçn e Iledaçio Í'inal.

Ref.: Projeto de Lei n'088/200S - Institui o l)ia do Cn:zeire'nse

t{!LA t ot{to

O pmjeto de Lei no 088/2009 de autoria dos
Vereadores Anivaldo, Eduardo e Feliciano. após ter sido aprovado conclusivamente em Plenário,
retoma a esta comissão para elaboração da redaçâo final.

Após análise do projeto verificamos que seu texto está de acordo com a

técnica legislativa, conforme determina o Regirnento Inteqro

Este é o nosso relatório. il
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Câmara Municipal de Congonhas

PROPOSTÇAO DH LEI N" 07.1/2009

lnstitui o Dia tlo ( ruztirensc.

A Câmara Municipal de Congonhas aprovou a seguinte lei

Art. l'- Fica instituído o " Dia do Cruzeirense", em homenagem aos

Congonhenses torcedores do Cruzeiro EspoÍe Clube". a ser comemorado anualmente, no
primeiro sábado do mês de janeiro.

Art 2" - A data comemorativa fixada no capul do art lo. será inscrita no
"Calendário de Eventos do Município".

Art. 3" - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. produzindo seus

eÍêitos legais

Câmara Municipal de dezembro de 2009

Ilotx) DA SII,VA
I'res NI irctora da

Câmara Municipa e Congonhas

o tl

Rua Padrc Artônio corrrra- l6S. ccntro - conSonhavMc - (3 1 )3 73 1- 1840 rlu rr.camaracongonhas.mg.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N.'2.908. DE 14 DE DEZEMBRO DE 2009.

Institui o Dia do Cruzeirense.

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu.
Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 2' - A data comemorativa fixada no caput do art l', será inscrita no
"Calendário de Eventos do Municipio".

AÉ. 3o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus

efeitos legais.

Congoúas, 14 de dezembro de 2009

f^-
CABIDOA

Prefeito de Congonhas

PRAÇA PRESTDENIE KUBtrscHE( 135.cENTRo -coNcoNHAS . MG- cEp 36.415{00-TEL.: (31) 37311300 - FAX (31) 3731-1í88 - www.congonhas.mg gov bt

Art. l' - Fica instituído o " Dia do Cruzeirense". em homenagem aos

Congonhenses torcedores do Cruzeiro Esporte Clube", a ser comemorado anualmente, no primeiro
úbado do mês de janeiro.
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